
Ata da trigésima segunda sessão ordiná
ria do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO

ESTADO DE GOIÁS, enr GOIÂNIA, aos vinte
e seis dias do MÊS DE MAIO do ano de

hum mil novecentos e noventa e quatro'
( 1994 ) . PRESIDÊNCIA Do EXCELENTÍSSIMo I

SENHOR DESEMBARGADOR CHARIFE OSCAR

ABRÃO, presidente.

Aos vinte e seÍs dias do tvtÊS DE MAIO do ano de hum mil novecentos
e noventa e quatro(t994), no Edifício do TRIBUNAL REGIONAL ELEITO
RAL Do ESTADO DE GOIÁS, em GOIÂNIA, presente o EXCELENTÍSSIMo,
SEI{HOR DESETIBARGADOR CHARIFE OSCAR ABRÃO, presidente; os SENHORES

JUÍZES DOLITORES FELIPE BATISTA CoRDEIRo, GERALDo SALvÂDoR DE MoU

FLA, GILSON BARBOSA DOS SANTOS, RONALDO CARDOSO DE MELLO e DUÍLIO
MARTINS DE ARAÚJO, bem assim o EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUT0R OSMAR

JOSÉ DA SILVA, PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL. Às dezessete hoTas
e .cinco minutos foi aberta a sessão sendo lida e aprovada a ata
da sessão anterior. LEITURA DE ACóRDÃOS: Pelo ExCELENTÍssruo SE

NHOR DOUTOR FELIPE BATISTA CORDEIRO foi lido o acórdão proferi-
do no processo número cento e trinta e três barra noventa e qua
tT-o(133/94) _ PEDIDO DE REGISTRO DO DIRETónTo MUNICIPAL DE CAM-

POS VERDES/GO. RC querente: PRESIDENTE DO DIRETÓnrO REGIONAL DO

PARTIDO SoCIAL DEI{oCRÁTICO PSD/GO. Requerldo: ExCELENTÍssruO SE

NIIOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REG]ONAL ELEITORAL D;
EST'ADO DE GOIÁS. PCIO EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR GERALDO SALVA

DOR DE MOURA foi lido o acórOão proferido no processo número cen-
to e trinta e quadro barra noventa e quatro(134/94) PEDIDO

DE REGISTRO DO DIRETóNTO MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE GOIÁS. '

Requerente: PRESIDEI,ITE DO DrRETónrO REGIONAL DO PARTTDO SOCIAL DE

MOCRÁTICo - PSD/co. Requerido: ExCELENTÍsSrmo SENHOR DESEIIBARC.ADoR

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. JULGAI{ENTOS:'

PROCESSO número quinhentos e quatorze barra noventa e três(5t4/94)
PEDIDO DE APROVEITAMENTO NO CARGO DE ATENDENTE JUDICIÁRIO/GOIÂNIA
Requerente: MARIA CELESTINO CHAVES. Requerido: EXCELENTÍSSIMO SE

NHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

GOIÁS. RELAToR: ExCELENTÍssTuo SENHoR DoUToR RoNALDo CARDoSo DE

MELLO. O Tribunal, por maÍoria, desacolhendo parecer Ministerial,
deferiu o pedÍdo, nos termos do voto do Relator, contra o voto
do EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE, que o indefe-
riU C dOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DOUTORES GERALDO SALVADOR DE

MOURA e GILSON BARBOSA DOS SANTOS que votaram pela diligência do
processo à Secretaria deste TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE cOIÀS
para que se esclareÇa se a requerente atende a ordem de classifi-
cação para ser aproveitada. PROCESSO número cento e quarenta e



quatro barra noventa e quatro(144/94) _ PEDIDO DE REGISTRO DO DI_
RETóRIO MUNICIPAL DE JATAÍ/GO. RE querente: PRESIDENTE DO DIRETó_,
RIO REGIONAL Do PARTIDO PROGRESSISTA - PPlco. RequeTldo: EXCELEN_
TÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE Do TRIBUNAL REGIoNAL ELEI
TORAL DE corÁs. RELATOR: ExcELENTÍssruo sENHoR DouroR GERALDo sAL
vADoR DE l,ÍouRA. o rribunar , à unanirnidade, acolhendo parecer Mi
nisterial, deferiu o pedido. PROCESSO numero cento e trintaenovebama no
venta e quatro(fSg/gq) pEDIDo DE REGISTRO DO DIRETón1O MU11ICI_,
PAL DE GOIÁS/GO. REqUCTEnte: PRESIDENTE Do D]RETónTo REGIoNAL Do
PARTIDO PROGRESSISTA - PPICO. RCqUCTidO: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DE
SEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEIToRAL DE GoIÁS. '
RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUToR GILSoN BARBoSA DoS SANToS.
o rribunal, unanimemente, acolhendo parecer Ministeriar, deferiu
o pedido. PROCESSo número certto e quarenta e cinco barra noventa
e quatro(Ms/gq) - PEDr-Do DE REGrsrRo Do DrRETónro MUNrcrpAL DE
CAMPOS VERDES /co. RCqUETCNTE: PRESIDENTE DO DIRETóNTO REGIONAL I

DO PART]DO PROGRESSISTA PPlCO. RCqUCTidO: EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS.
RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR GILSoN BARBoSA DoS SANToS.
o Tribunal. à unanimidade. desacorhendo parecer Ministerial, con-
verteu o processo em diligência para que a 85 a zona de CRrXÁS cer
tlfique o número de flliados daquela zona. pRoCESSo número 

"".,toie cinquenta e um barra noventa e quatro (tSt/gq) PEDIDO DE REGIS
TRO DO DIRETóRIO MUNICIPAL DE PALMINóPOLIS/GO. Requerente: PRESI
DENTE Do DrRETónro REGToNAL Do pARTrDo pRocRESSrsrA REFoRMADoR -
PPR/GO. RequerÍdo: EXCELENTÍssrMo sENHoR DESEMBARcADoR pRESTDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. RELAToR: ExCELENTÍssT
MO SENHOR DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS. O Tribunal, à unanimi
dade, acolhendo parecer Ministerial, deferiu o pedido. pRocESSo I

número cento e quarenta barra noventa e quatro (L4O/94) PEDIDO r

DE REGISTRo Do DIRETÓnTo MUNICIPAL DE ACREÚNA/Go. RequeTente: PRE
SIDENTE DO DIRETóNTO REGIONAL DO PARTIDO PROGRESSISTA _ PPICO. RC
querido: EXCELENTÍssrMo sENHoR DESEMBARcADoR pRESTDEI{TE Do rRrBU-
NAL REGTONAL ELETTORAL DE GorÁs. RELAToR: ExcELENTÍssruo sEM{oR,
DouroR RoNALDO cARDoso DE MELLO. o rribunal, à u.,animidade, aco_
thendo parecer Ministerial, deferiu o pedido com a exclusão nomi
nal oa úrtima vaga que ó reservada ao ríaer da bancada. pRoCESSo
número cento e quarenta e seis barra noventa e quatro (L46/94) r

PEDIDO DE REGISTRO DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DE BoM JARDI}I DE GOIÁS.
Requerente: PRESTDENTE Do DrRETónro REGIoNAL Do pARTrDo pRocRES-,
srsrA - PP/co. Requerido: EXCELENTÍssrMo sENHoR DESEMBARcADoR pRE
SIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. RELAToR: EXCELEN
TÍssrMo sENHoR DouroR RoNALDo cARDoso DE MELLo. o rribunar, ,_,.,I
nimemente, acolhendo parecer Ministerial, deferiu o pedido. pRo
cESSoS números cento e quarenta e um barra noventa e ouatro (L4L/
94) e cento e quarenta e sete barra noventa e quatro(taz1ga1 - pE



DIDOS DE REGISTROS DOS DIRETóRIOS MUNICIPAIS DE MOIPORÁ/GO E NOVA

AURORA/GO, respectlvamente. Requerente: PRESIDENTE DO DIRETóRIO I

REGIONAL DO PARTIDO PROGRESSISTA - PPlCO. RequeTido: EXCELENTÍSSI

MO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

DE GOIÁS. RELATOR: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DOUTOR DUÍLIO MARTINSI

DE ARAÚJO. o Tribunal, à unanimidade, acolhendo os pareceres Mi

nisterial, deferiu os pedidos. PROCESSO número duzentos e vinte e

cinco barra noventa e trôs (225/93) rNDrcAÇÃo DE ESCRTvÃo ELETTo

RAL DE ANÁpOLrS/GO. Requerente: MERrTÍSSTUO JULZ ELETTORAL DA 3a

zona. Requerido: EXCELENTÍSSTUO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDEI'ITE'

DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. RELATOR: EXCELENTÍSSTUO'

SENHOR DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS. O Tribunal, à unanimida-
de, acolhendo o parecer Ministerial, ho mérito, deferiu a subs-
tituição e determinou a nomeação da SENHORA BÁRBARA LUZIA DA SIL
VA BUZOLLIN, ESCRIVÃ ao 3s oFÍCrO CÍvnl. e nada mais havendo, à=

dezessete horas e cinquenta munitos foi declarada encerrada a ses

são do que para constar lavrou-se a presente ata que depois de li
da e aprovada vai assinada pelo ExCEtENTÍSSfuo SENHOR DESEMBARGA-

DOR PRESIDENTE, comigo
SECRETÁRIA, que a mandei datilografar, subscrevi e assino.

: PRESIDENTE

: SECRETÁRIA

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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